
ES]
ui co
« O

1) a]

=.

tus O
oo
to DB:
Les

xr cas

be nm
= he.
ias

PROJETO DE

mineral o

A Assembléia Legislativa”do Estiado: de! .Sao: Paulo

LEI No

Publique-se Inclua-se em

É

Reconhece como Estâficia Turística é Hidro-

nicinio“de Ribeirao Pifeg.a: O/ |

decreta:

Art. |lo —- Fica reconhecid como Estancia Turistidga e Hi-

dromineral Município de Ribeirao Pires.

Art. |2o - Esta lei entrará em vigor na data de suà publi-

cação.

JUSTIFICATINA

Embora sua fgUutonomia politica date|de pouco

mais de 40 áànos, as primeiras ref rências ao território do atual

surgem ja n

pelo tebelião Antonio de Siqueir

o

ta « ' ofaso, ao

co ocvidencias, pois, da passagem fpbrigatoria pela regiao

nartir de São Paulo demand

se, bem com dos que,

Coberta po

pelos índios

chada!, em upi) e era percorrid

desde o principio da colonização

indios varalo trabalho nos engenhbs de Sao Vicente e

a beira dos

naqueles sertoes.

ção da Caguássu, pelo Canitao-Mo

com a ajuda|de escravos,

”

ergueu

alar do traçado dos dlimites da Vila de Moci,

das duas lo

denominada "Caa-Guaç

século XVIII, quando, em 1709, um documento| lavrado

“Estrada Réal do

fornecen

menciona a

dequeles

am a Vila de Mogi ou vice-ver -—

alidades, dirigiam-se Ssentos.

densas florestas, a região

e

pelas expedições

era

fe-

bandeirantes

“mata grande", ou "mata

ortuguesa, as quais fcaçavam!

vagculhavam

cursos d'agua em busckh do ouro supostamente éxistente

Em 25 de malrço de 1714 foi fundada|a povoa-

Antonio Correa de Lemog que,

do Pi-

É

Capela de Nossa Senhora



como Ribeirão Grande, passou a ch

chegada, ao |lugarejo, da família

de Ávila.

grava a Fre

a Freguesia

ma serrano

excepcional

em 1o de ma

e a consegu

nas imediaç

antigo Dist

vembro de 1

restais, o

Mananciais.

causa de se

São José; a

sas, igreja

gressos, en

cortada pel

taurantes e

Estância Pi

altitude de

Turistica e

boriosa pop

des da maio

Divisão de CGrdênamento Legislativo
Esta proposição contém

| assinaturas”

SDC, Ss |

O maior ribkirao das redondezas, onhecido

mar-se Ribeirao Pires ápos a

lo Mestre de Campo Antonio Pires

Em 1831, o Bítio Ribeirão Pires, qhe inte-

uesia do Bom Jesus del Matozinho do Bras, foi | anexado

de São Bernardo e era) conhecido por seu apragível cli

suas nascentes, de olhde minavam aguas cristâlinas de

pureza.

O desenvolvtimento chegou com a inalguração,

ço de 1885, da peque estação da Sao Paulo Railway

nte colonização pelos| primeiros imigrantes talianos

es da antiga capela dk Nossa Senhora do Pila

Em 1939 Ribkirão Pires passou a integrar o

ito (depois Município!) de Santo André e em 22 de no-

53 alcançou autonomia) politica.

Dotado de ektensas reservas hidricás e flo-

unicipio as tem protegidas pela Lei de Prote ao aos

Assim, sua vocação apbnta para o turismo, tambem por

Ss sitios historicos.

Como atraçoks, sobressaem-se o Mirânte de

Chacara Nardelli, usakiia em fins-de-semana po empre-

e particulares e com| toda a infraestrutura para con-

ontros de confraterniktação etc; a Represa Billings |,

rodovia SP-31, em culjas margens funcionam bgns res-

o Hotel

, à uma

iti Estadia e Náutica;

o"; a Pedra do Elefant

m, o Parque Pérola da

clubes; a "Prainha T

ar; a Gruta '"'42 Divis

1.043 metros e, por fk erra.

Ao reconhec Ribeirao Pires como l|Estancia

Hidromineral, esta € s da la-

lação daquele Municíplio e impulsionaráã alí a

r

a respondera aos ansei

O ativida

a mundial — a do turis

daé Sessogs,

V PI

/

e mais limpa industrih O.
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o SECÇÃO E EXPEDISNTEto 1199 5

A



23
 J
UN

49
05

|
+ M dLECÍVEL):

es Biemer ara aa:

e s7ho/7

PROTO SOU:

CUrIA - RECIBO

| Arquive-se nos termos da Art. 17%

da IXCRI. Puliliquojso este

Despacho. .
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